
.W à.: - PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA
z. ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI No 9?'3 i' 2010

ALTERA CARREIARA DE CARGO PÚBLICO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA.
Estado do Espirito Santo, faço saber que a Câmara
lvli.:nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 'tc' - Os cargos de provimento efetivo de Agente de
Arrecaoacao Escriturario Tecnico de Contabilidade e Oficial Administrativo.I
prega .ires do P .ar c de Caneira dos Servidores Publicos Municipais - Lei Municipal
i cassa .a se; Ca eâr aii/ll.

.SH 2 - Esta Í_ ei entra em vigor na data de sua publicação.

nn.. u Pe IIc an-se as disposiçoes ern contrario.

PUBLIQUE-SE E CUMPPA-SE.

Gapirǹte e do Prefeito Municipal de Águia Branca.I 04.10.2010.

ANGELO ANTÓNIO coRTELETTi
Prefeito Municipal
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